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Artigo 14.o

Incumprimento

1 — O incumprimento, pelo promotor, das obrigações
emergentes deste diploma, do projecto aprovado e do
acto decisório confere ao órgão competente a faculdade
de revogar o incentivo concedido e:

a) Exigir o pagamento das prestações de reembolso
dos empréstimos, vencidas e não pagas, acres-
cidas de juros à taxa legal, assim como de pro-
vocar o vencimento imediato das prestações
vincendas;

b) Nos casos restantes, exigir ao promotor a res-
tituição dos incentivos concedidos e, verifican-
do-se tal situação, provocar o vencimento das
prestações de reembolso remanescentes,
ficando o promotor obrigado a repor as impor-
tâncias percebidas, no prazo de 90 dias, contado
da recepção da respectiva notificação, acresci-
das dos juros devidos desde a percepção daque-
las importâncias, cuja taxa é determinada com
base na LISBOR ou TBA, consoante a que for
mais elevada, adicionada de 6 pontos percen-
tuais.

2 — As obrigações previstas no artigo 12.o, excepto
as constantes das alíneas d) e e), mantêm-se apenas
até ao termo do prazo correspondente ao do emprés-
timos concedido ou, em qualquer caso, durante cinco
anos, no mínimo, contados da conclusão do inves-
timento.

Artigo 15.o

Cobrança coerciva

Na falta de cumprimento voluntário das obrigações
do promotor, a cobrança coerciva das dívidas e juros
efectua-se nos termos do processo de execução fiscal,
valendo como títulos executivos uma declaração de
dívida do promotor, se o incentivo revestir a forma de
empréstimo sem juros, ou uma certidão emitida pela
Secretaria Regional do Turismo e Ambiente, com obser-
vância do disposto no artigo 249.o do Código de Processo
Tributário, nos casos restantes.

Artigo 16.o

Cumulação de incentivos

Os incentivos previstos neste diploma não são cumu-
láveis, para as mesmas despesas de investimento, com
outros apoios da mesma natureza.

Artigo 17.o

Cobertura orçamental

Os incentivos previstos neste diploma são concedidos
de acordo com as dotações inscritas para o efeito no
orçamental regional.

Artigo 18.o

Regulamentação

No prazo de 60 dias após a sua publicação, o presente
diploma será regulamentado por decreto regulamentar
regional.

Artigo 19.o

Revogações

São revogados o Decreto Legislativo Regional
n.o 25/87/A, de 12 de Dezembro, e o Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 8/92/A, de 18 de Fevereiro.

Artigo 20.o

Direito transitório

1 — O Decreto Legislativo Regional n.o 25/87/A, de
12 de Dezembro, e seu regulamento continuarão a apli-
car-se aos processos de apoio financeiro entregues na
SRTA antes da entrada em vigor deste diploma, salvo
se, cumulativamente:

a) Os promotores requererem a aplicação do
SITRAA nos 30 dias úteis seguintes à entrada
em vigor do regulamento previsto no artigo 18.o;

b) Não tiver sido proferida decisão definitiva sobre
o respectivo pedido;

c) Estiver assegurada a observância do disposto
nos artigos 2.o e 3.o

2 — À excepção dos projectos previstos nas alíneas f)
e g) do n.o 1 do artigo 2.o, podem beneficiar dos apoios
do SITRAA aqueles cuja execução se tenha iniciado
a partir de 1 de Janeiro de 1996, desde que a respectiva
candidatura seja apresentada nos 30 dias seguintes à
entrada em vigor do regulamento previsto no artigo 18.o

Artigo 21.o

Vigência

Este diploma entra em vigor na data da sua publi-
cação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 11 de Abril de 1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 14 de Maio
de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.

Decreto Legislativo Regional n.o 9/96/A

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.o 5/91/A,
de 8 de Março (PDM)

Considerando que todos os municípios da Região já
adjudicaram, há alguns anos, os respectivos planos muni-
cipais de ordenamento do território (PDM);

Considerando que, por motivos vários, a que não é
estranha a insularidade, que é factor determinante da
morosidade com que decorreram os trabalhos técnicos,
ainda não foi possível a conclusão de alguns;

Considerando que se prevê que durante os anos de
1996 e 1997 todos os PDM estejam em condições de
serem submetidos à apreciação e aprovação definitiva;

Considerando que as datas fixadas no artigo 32.o do
Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, adaptado à Região
Autónoma dos Açores pelo artigo 6.o do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 5/91/A, entretanto alteradas pelos
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Decretos Legislativos Regionais n.os 14/93/A, de 10 de
Agosto, e 5/95/A, de 20 de Abril;

Considerando ainda que essa alteração deixou de pro-
duzir efeitos em 31 de Dezembro último, pelo que se
torna necessário voltar a ampliar aquele prazo:

A Assembleia Regional dos Açores decreta, nos ter-
mos da alínea d) do n.o 1 do artigo 229.o da Constituição
e da alínea i) do n.o 1 do artigo 32.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores,
o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 6.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 5/91/A, de 8 de Março, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 6.o

Prazos

Na Região Autónoma dos Açores, as datas previstas
no artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março,

entendem-se reportadas a 31 de Dezembro de 1997 e
a 1 de Janeiro de 1988.»

Artigo 2.o

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.o 5/95/A,
de 20 de Abril.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 10 de Abril de 1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 14 de Maio
de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.


